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22. APOIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA

BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE BRAGA NO ÂMBITO DO

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO “FAZER BEM”:

Do Sr. Vice-presidente submetendo à consideração do Executivo

com vista à aprovação da Assembleia Municipal a concessão de um

apoio financeiro para o ano de 2017, no valor de 15.000 C, faseado

em 2 prestações (7.500 € cada uma) à Associação Humanitária

Bombeiros Voluntários de Braga.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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GABINETE VICE-PRESIDENTE

INFORMAÇÃO N° I/28NPFM12017

Referência Data

0-GENÉRICO 24-04-2017

Assunto: Pagamento da primeira tranche referente ao ano 2017.

Ç
Exmo. Sr. Presidente

é’

da Câmara Municipal de Braga,

Dr. Ricardo Rio.

No seguimento do Protocolo de Colaboração com a Associação Humanitária

Bombeiros Voluntários de Braga, denominado “FAZER BEM”, aprovado em Reunião

de Câmara realizada no dia 14.03.2016, vem a referida Associação através do ofício,

em anexo, datado de 12.04.201 7, solicitar a este município e de acordo com o referido

protocolo, o pagamento da primeira tranche referente ao ano em curso, no valor de

7.500,00€ (Sete mil e quinhentos euros).

Para o efeito junto anexam o Relatórïo de Atividades e Contas da Gerência referente

ao ano de 2016 e conforme previsto na alínea i) do protocolo em referência.

Mais se informa que o apoio financeiro será faseado em duas prestações por acordo

entre as partes, correspondendo este ao primeiro pagamento, pelo que deve o

Executivo Municipal validar o apoio para o ano de 2017, no total de 15.000,00€, ato

posteriormente a sancionar pela Assembleia Municipal de Braga que se pronunciará

para o efeito.

O Vic res ente,

fr. Firml arques

CMR — Infoanaçáó Inema
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Protocolo de Colaboração

PRIMEIRO OUTORGANTE: Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, intervindo em representação

do MUNICÍPIO DE BRAGA, na qualidade de Presidente da respetiva Câmara Municipal, pessoa

coletiva de direito público n2 506 901 173 com sede na Praça do Município, adiante designado

por MUNICÍPIO.

SEGUNDO OUTORGANTE: António Álvaro da Costa Machado, que outorga em representação

da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Braga, com o NIPC 501 143 637, com

sede no Largo Paulo Orósio, da União de Freguesias de Maximinos, Sé e Cividade, desta cidade,

adiante designada por AHBVB

Considerando:

1) As atribuições do Município e competências da Câmara no âmbito das

políticas de intervenção Municipal para a área de Proteção e Segurança do Município

de Braga, em conformidade com as suas atribuições previstas no artigo 23 da Lei n2

75/2013, de 12 de setembro;

2) As disposições constantes do Regulamento Municipal para a Atribuição de

Apoios do Município de Braga;

3) O programa de apoio às Instituições locais reconhecidas pela LBP - Liga dos

Bombeiros Portugueses, Confederação das Associações e Corpos de Bombeiros de

qualquer natureza, que estando legalmente constituídas obedeçam aos requisitos da

Lei Geral e dos Estatutos da Liga dos Bombeiros Portugueses, em que se enquadra o

presente protocolo;

4) Que este projeto abrange nos seus objetivos um Plano de trabalho anual

conjunto e subscrito entre o Município e a AHBVB que visam uma complementaridade

de serviços em iniciativas públicas destinadas aos Bracarenses e o apoio da segunda

outorgante nomeadamente aos SMPC - Serviços Municipais de Proteção Civil, à Policia

Municipal de Braga ou à Companhia dos Bombeiros Municipais nesses eventos;

5) A missão da Associação e a atividade de interesse público municipal que

desempenha;

É celebrado o presente protocolo de colaboração denominado “FAZER BEM”, que

enquadrado pelos considerandos supra, se rege pelas seguintes cláusulas:
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a) Este programa prevê o apoio logístico na requalificação de instalações ou obras

que coincidam ou não com alargamento de valências destinadas a servir a

Instituição e comunidade onde se inserem, de acordo com o artigo 42, alínea

b), do Regulamento para a Atribuição de Apoios do Município de Braga;

b) Este apoio logístico traduz-se na preparação de projetos de obras ou

requalificações, enquadradas nos apoios concedidos pelos Fundos Europeus

existentes ou outros.

c) O apoio não financeiro a conceder pelo Município traduz-se na colaboração dos

Serviços Técnicos na elaboração de projetos, assim como das especialidades,

quantificando-se esta prestação, assim como na possibilidade do Executivo

Municipal, mediante a observância das regras regulamentarmente

estabelecidas, poder conceder isenção do pagamento das taxas municipais de

ocupação do espaço público pela “exploração de pontos de venda diversos,

associados aos grandes eventos” tudo nos termos dos artigos 4O a 442 do

Regulamento Municipal de Taxas e Licenças Municipais em vigor.

d) Reconhecendo o mérito dos serviços da AHBVB e da prestação de um serviço

de enorme valor prestado à Comunidade Bracarense, o primeiro Outorgante

poderá conceder depois de aprovado anualmente em reunião do Executivo a

realizar a em cada ano e posteriormente pela Assembleia Municipal de Braga

de forma a poder integrar o Plano e Orçamento do ano seguinte, a atribuiçâo

dum apoio financeiro no valor de 15.000,00 (Quinze mil euros), nos termos da

candidatura apresentada pela interessada, que terá de ser posteriormente

anexada ao protocolo definitivo e que fará parte integrante do mesmo.

e) O seu pagamento será faseado em duas partes iguais por acordo entre as

partes, sendo o primeiro pagamento efetuado em Março e o seguinte em

Setembro.

f) O apoio de carácter anual que possa ser concedido destina-se a suportar

exclusivamente os encargos apresentados pela Segunda Outorgante;

g) A solicitação deste apoio depende do cumprimento dos requisitos materiais e

formais constantes do Regulamento para a Atribuição de Apoios ao Município

de Braga, pressupondo o seu integral cumprimento, tal como o processo de

candidatura, para cujo teor aqui se remete.

h) De todos os apoios concedidos será elaborada anualmente uma listagem e

dada a conhecer a referida à Rede Social de Braga,

i) As Entidades beneficiadas por este programa estão obrigadas no final de cada

ano civil à apresentação junto do Município dos Relatórios de Atividades e
Contas devidamente aprovados pelas respetivas Assembleias Gerais ou
equivalentes, pelo menos nos anos a que respeitem os respetivos apoios.

j) O incumprimento pela Segunda Outorgante de uma ou mais condições

estabelecidas no protocolo definitivo constitui motivo para a rescisão imediata
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do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos
montantes recebidos.

k) O presente protocolo pode ser objeto de revisão, por acordo entre as partes,
ou unilateralmente pelo Município, por motivos de interesse público municipal
e implica a observância do clausulado no Regulamento Municipal de Atribuição
de Apoios Municipais que aqui se aplica.

1) A este regulamento deve estar anexado o compromisso de colaboração
descrito no Considerando 42 deste Protocolo.

m) Lidas e aceites as respetivas condições subscrevem devidamente credenciados
este Protocolo.

Primeiro Outorgante Segundo Outorgante

Município de Braga

Data da primeira subscrição //2016


